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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 004/2025
Decreta  luto  oficial  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Ouro
Branco/RN, em razão do falecimento da Sra. Rosicleide Maria de
Medeiros Santos, esposa do Vereador Marcos Antônio de Morais
Costa, e dá outras providências.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO/RN,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 32, inciso XIV, e o
art. 228 do Regimento Interno da Câmara Municipal,
CONSIDERANDO o falecimento precoce e inesperado, ocorrido em
28 de  outubro  de  2025,  da  Sra.  Rosicleide  Maria  de  Medeiros
Santos,  esposa  do  Vereador  Marcos  Antônio  de  Morais  Costa,
membro desta Casa Legislativa;
CONSIDERANDO que a Sra. Rosicleide Maria de Medeiros Santos
era pessoa querida e respeitada pela população ourobranquense,
reconhecida por sua conduta exemplar e pelos laços de amizade e
estima que cultivou ao longo da vida;
CONSIDERANDO o profundo pesar e a solidariedade desta Casa
Legislativa ao ilustre parlamentar e seus familiares;
CONSIDERANDO a necessidade de prestar homenagem póstuma e
respeito à memória da falecida;
RESOLVE:
Art. 1º Fica decretado luto oficial de 03 (três) dias, a contar de 28
de outubro  de  2025,  no  âmbito  da  Câmara Municipal  de  Ouro
Branco/RN, em sinal de pesar pelo falecimento da Sra. Rosicleide
Maria de Medeiros Santos.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete da Presidência, Ouro Branco/RN, em 28 de outubro de
2025.
 

AMARIUDO DOS SANTOS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco/RN.
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